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PREFEITU RA MU].I ICIPAL DE
GAPELA DO AHO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N'061/r0X

Pelo presente TeÍmo de Contrato, Íegido pela Lei Federal n."
14.133/21 e alterações posteriores, que ente si celebram a

FT'NDO MTJNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurÍdica de direito púlico intemo,
CNPJ sob o r" 11.286.39310001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, n'230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doÍavante
denominado CONTRATANTE, e, do ouho, a empÍesa

o E EXTINTORES LTDA,
l-52, Com sede

102, Campo Limpo,
Estado da Búia,

ta Panosso, inscrita no
81653968 SSP/BA,
a CONTRATADO.

Contrato, com base na
023, regido no que

14.1 e alterações
abaixo

Constitui o ornecimento
de extintores un unicÍpio de
Capela do ão n"
03512023, de
transcrição in nexo

O presente
serviço.

terá reg nec do uso do

O pÍesente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 06012023, Dispensa de
Licitação n' 035/2023, e proposta comercial apÍesentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integÍam este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste conhato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 27.750,00 §inte e sete mil setecentos e cinquenta reais), sendo este, pfoduto dos
preços unitarios do item constante no anexo único deste instrumento.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . EAHIA

Parágrafo Segunilo: O pagaÍnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dento do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dento do seu prazo de validade (Lei Federal no

I 2.M0 I 2Ol I e | 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida la Secretaria de Tributagão do Estâdo, no quâl se

localiza a sede da ,ou legalmente

e) Certidão Negati sede da licitante ou

domicilio,

Mediante expresso pe ter seus preços

reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reajus

pelo IBGE na data
a data de assinatura do

contrato e do p

Parágrafo TADA e
contràto,elaborar T

em período

4.1 -Osi no Processo

Adm. n'
contrato.

u este

4.2-Osl e por servidor

responsável des solicitante, o qual

procederá à

Parágrafo adotados, pelo

Município, todos apgl ffi, inc rso-

§
4.3 - Em caso de I a ota s efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retiráJos imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O pruzo pâra entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do teÍmo de

contrato.
4.5 - O $azo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste conFâto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentária Anual:

ÓRGÃo/UNIDADE PROJETO/ATIYIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTEDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

0610 - Fuudo
Municipal de Saúde

2002 - Manutenção dos
Serviços Técnicos e Apoio

AdÍir.istativo

33903000 - Material de Consumo 1.500.0000
1.s00.1002

Para este contÍato não foram exigidas garantias.

aos seus em
como: salários,

e

er

T

te
fiscais,

, por escrito,
sprestar

d) EmitiÍ

I - Constitui obrigação da
a) Prestar as pelo contratado;

deste instrumento;b) Designar Servidor
c) Efetuar os

II - Constitui obrigaçío
a) Responder em relaç

execução do objeto,
despesas decorrentes da

contribügão de

vales-refeições vales- lals
b) Responder admi a terceiÍos,

dec
c) sçer anoÍmalidades , além de

p 'a boa
p-ela legis

e) CompÍometer-se a atender com prestez às reclamações sobre a qualidade e pontualidade dâ

entrega do material, proüdenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 EntregaÍ os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita Pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do conFatado de manter, durante toda a execução do contato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na conhatagão direta;

Este Contrato riis*
ORE

I - Unilrteralmente, a critérlo

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
deüdamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quatrtitâtiva do objelo
conhah:al até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessiária a modificagão de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenienles, mantido o valor inicial;

tração
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restâbelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorr"encia de fatos impreüsíveis ou
preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecide no
contato;

Parágrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste conhato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do contrato

i
Dar-se-á a rescisão de pl
exhajudicial, nas hi
aplicáveis.

Parógralo Primeiroz
ressarcida dos
execução do C

Parágrufo
à CONTRA

Caso o CO
total ou
ainda que

§ l'. Na ocorrência
seus efeitos, podendo
ao pagâmento da

re
a

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

NTRATADA, será esta
deüdo pela

se

de cumprir,
fiscalização,

perdurarem os
NTE obrigado

to

s

§2" o e deconente de

força maior
I DÜ ALTO,t

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conkato, sujeitaní a parte a
CONTRÁTADA às sanções pÍevistas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adminiskativo.

§10- A multa será gaduada de acordo com a graüdade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
paÍe do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao rigésimo.

I

II.

de rescisão

a Íesclsao

serão formalmente
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c
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c
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14art. 3 da7 le
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2'- A adminishação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3% As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas nal-ni 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato Íege-se pelo disposto nas Leis Federais n" l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ao jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

i

O presente contato pas 31 11212023 , podendo

ter seu prazo prorrogado alterações posteriores.

Fica designado a Sr." Ana Oliveira
,-4

êffi n" I , com o objetivo de

acompaúar, in idade ao contrato de

acordo com a Lei 3 1

Fica eleito o foro outro poÍ
mais privile
Assim, por

ao
e s em2

(duas) üas de los a uúas

Alto 5 o de 2023.

CA i :GftE

h!,*u, Í.€
PANOSSO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA

Rep. St3 Silvana Renata Panosso
CONTRÀTADO

Testemuúas:

,Vt,t U.b" lt ,rt*
Nome:

19-03 1985
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . EAHIA

ANEXO ÚNICO

CAPE LA OO ALTO .'

E

PJ§ 6.250,00R$ 625,00I
u

Extintor de incêndio
pó químico, 6kg,
normas ABNT NBR
10721; incluso

R§ 10.800,00R$ 720,00152

Extintor de incêndio
pó qúmico, 5kg, clas

de

normas ABNT NBR I
12693; incluso serv

to

e ABNT NB
de instalação

t
RS 6.250,00Extintor

F
103

de

NT
u

15 08e

e ul

Extintor
ágla 1

de
nonnas
I l7 l5;

R$ 4.4s0,00
a a§

5

ao
u

ins$e
8 e

Extintor de
gas

normas AB
I1716; inc

4

R$ 27.750,00I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA}IIA

RDSI]MO DO CONTRATO N' O6U2O23

CONtTAtENtE: FI]]\IDO MI]}ICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, no 230, Baino: Centro, Capelâ do Alto Alegre, Búia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, stor
Contratrdo: PANO no CNPJ sob o

n' 08.916.45710001-52'

Feira de Santana, CEP:

02, Campo Limpo,
Sr." Silvana Renata

Panosso, inscrita no CP
Objeto: Conhatação de de incêndio

visando atender as rmi Alegre.

Fundamentação Legrl:
Valor do Contrato: R$ 2

75 tnciso II da

50,00 (v tosec reais).

Datâ da Assln
Vigência: 3l

,
t

a

OAPE LAD0ALT0lt ,
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tãi Diorio\Oficiol do,
MUNICIPIO

ANO 2023 . BAHIA . POOER EXECUTIVO
06 DE JUNHO DE 2023. ANO X t. No 02942

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

2
REST]MO DO CONTRATO N'06U2023

CONtrAtrNtC: FIJIIDO MTJNICIPAL DE SAÚOB PT CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' I1.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto AlegÍe, Bâhia, neste ato representâdo
pelo, Sr. Erivan Srntos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
Contrâtado: PANOSSO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.
08.916.45710001-52, Com sede na Av. Eduardo Froes da Mot4 rf 20102, Campo Limpo, Feira
de Sanrana, CEP: 44.032-002, Estado da Bahia, representada pela Sr.a Silvana Renata panosso,

inscrita no CPF Íf 037.322.519-93 e RG n'81653968 SSP/BA.
Objeto: Conhatação de empresa especializada no fomecimento de extintores de inc&rdio üsando
atender as unidades básicas de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legrl: AÍt. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312O21
Valor do Contrâto: R$ 27.750,00 (Vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais).
Data da Assinstura: 05 de Maio de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.

Praça Joaquim tiradlado, Nô 170,íoAndarrcqoff, c"s.+lO*aoo, rone/Ííç (7s) iôóo2ãB;enxu;lg.{i6i#aç46plry r

Ésl. de/mnb podê s vcri6edo @.nd.Éçô êt.trô.t o

liisrdE Godrdap - Atustizrráo dilris (ro {ú.!.m - VsÍsaô: a,O23 _ IFo prcS.*n . ct-OI . Câftpo do Arl.âçao: ÀtXX
C.irnedo dô Rog{úo (b prqEdla. dâ ComÊJtsdd - p,!.s3so no: BR 51 2017 OOO515{ . tNpt
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CERTIDÃO NEGÀII\IÀ DE DÉBITOS TR,àBÀI,HISTLS

Nome: PÀNOSSO COMERCIO DE

CNPJ: 08 .9).6.451 / 0A0l-52
Certi-dão n": 78513).49 / 2023
Expediçáo: 03 / 05 /2A23, às
Validade: 30 / l0 /2023 - 780
de sua expedição.

EXTINTORES LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)

11:04:39
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PÀNOSSO COüERCIO DE EXIINEORES LIDÀ (t ÀTRIZ E ErLIÀIS)
, inscritô(a) no CNPJ sob o no 08.916.45?/OOO1-52, NÃO coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,o 12.440/2011 e
13.461 /2077, e no Ato 07/2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do T raba i-ho
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esrabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autentlcrdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www . t s t . j u s , b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadrmplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordcs judiciais trabafhastas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previ denci ário s, a honorários, a cu s tas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mlnis-,érlo público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dema.is títulos que, por
disposição lega], contiver força executiva.



ÍIIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Braeil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CER]]DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PANOSSO CoMERCIO DE EXTINToRES LTDA
CNPJ: 0E.9í6.4571000'l-52

Ressâlvado o dlreito dê a Fazendâ Nâclonal cobrer e inscrêvêr quaisquer dÍvldâs de

responsabllldads do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

nâo conslam pendências em seu nomo, rslativas a cÍéditos tributáÍios adminiskados pela Sêcrotaria
da Receita F6deral do Brasil (RFB) ê a inscriçóes em DÍvida Ativa da União (OAU) junto à
Procrradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidào é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da edministraÇão diretâ â ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <hnp://rb.gov.bÊ ou <http:/turww.pgfn.gov.bÍ>.

cenidão emitida gÍzrtuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.

Emitida às 17:48:52 do dia 1710312023 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 1310912023.
Código de controle da ceÍtidão: 62CB.0F9C.B3E8.BEDs
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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0v0512023,'11:05 Consulla Regularidade do EmpÍegador

G,l^IxÃ
CAIXA ECOITôMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição3
Razáo

al:
Endereço:

08.916.457l0001-52

PANOSSO COMERCIO DE ExTlNTORES EIRELI

AV EDUARDO FROES DA MOTA 20102 / CAI,IPo LIMPo / FEIRA DE
SANTANA / BA/ 44O32-OO2

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GaÍantià do Tempo de Servico - FGTS.

Velidade: 28104 /2023 a 27 I 05 / 2023

CcÊifi cação Número: 202304280 1 383 465027892

Informação obtida em O3/O5/2O23 11:05:26

A utilização deste tertificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

htlps://conqltldí.caixs.gov.brrcglsdtacíí/pag€s/consultaEmprsgedor,Jsf 1t1



03052023. 11:03 C,êítidáo Negâtive dê Oébitôs

P8[rÍTUÂâ IUr{rüP 0t
FEIRA OE SAIIIAIIÀ

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento dê AdministraÇão Tributáriâ

CERTIDÁO NEGATIUA DE TRIBITTOS MUNIC//PAIS
Emilida nos temos dos arts. 2í5, 216,217,218 e 219, da Lei Complemêntar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Códlgo Trlbutário do MunicÍpio de Feira de Santana.

cóDtco:N/2023/9J212

PANOSSO COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI

AVENIDA EDUARDO FROES DA OTA, 2OIO2, B . BÂRAUNA

08.916Jt571000í-52

39.07í5
,175,757 -1

47.89-0-99 . Comércio vareiista de outros produlos náo especificados
ântcriormentê

03r0í2023

0210712023

Código de verlflcação dê autenticidade:

63f054 1 3e624 1 aa42e00b359ee 1 2T 4Bf

C.êtt id âo ê mil id a g rat u ita m e n te.

Atançáo: qudlquet @suta ou emenda invalbará este documenlo.
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Flce r€sseu do o diI?lfio de a Fezenda do Muntclp:D de Fein de Santana a cobar quaisquet dívidas de tI
r@Ponsabltidadê do con,,bulnte qcima, rclaliyas aos kibulos deste município, adminislndos por esaa 

ri

Secr€í,,rla itunlclpat da Fazenda, lncluslve os lnscdítos em Divtcta A va, ,.
liA presente Certidâo nào seruiá de prova contra quaisquer débitos relerentes a rccolhimentos que não Lenham sÍdo tl

eÍefuados e que venham a ser apurados pela secretaria Munícipat da Fazenda, d)nÍome prenóga va tegat prevista li,
nos lrcisos de , a ,X do Adigo 149, da Lei Fedemt n'. 5.172, de 2 10/1966 - Código fibutáio Nàcionat. 

':
confome o An. 215, § 3', do c\digo Tnbdáio Municipal - Lei complementar de n". oo3, 22 de dezembro 2000. as ;i
certidôes tomecidas nào excluem o direito de I Fazenda Municipal cobêti em qualquor tempo, os deôitos que ii
venham a ser apuados pela autoidade administative. ll

)l
A autenlicidade deste documento Ne set comprovada atnvés do site da Secretaia Municipal da Fazenda pelo ii
enderêço êleúnico: http://ttyww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br,lcertidao. 

ii
Esta CERÚDÀO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) insctiçao(ões) supracitada(s) do conttibuinte e:
reÍere-se apenas aos IRIBUTOS MUNlclPAlS. É. válida pelo prazo de 60 DtAs. contado a paài, da data dà sua ,.

emssáo.

CONTRIBUINTE

ENDEREçO

CNPJ/CPF

INSCRTÇÃO MUNtC|PAL

rNscRrçÃo oE LocALtzAÇÃo

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÂO DA CERTIDÃO:

DATA DE VALIDADE DA CERT1DÃO

ht$sr^ít'úí,§sibz.bkBd€santa.E.b6.govbÍ/?p9=6ôMcosonltnê&CertlCao-dê-dêbttos=tí
111

,l

'

t.
i;
!l
t1
ii
:

!;

t)

il

ii



. r"i il
j#ü

: ' ilÍi.";.i

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETÂRIA DA FAZENDA

Emissão: 03/05/2023 I l:02

Certidão Nggativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. í'13 ê lt4 da Lêi 3.956 de íl de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2023259121?

RÂzÀO SOCTaL

PÂNOSSO COMERCIO DE EXTINTORf,S LTDA

TNSCRTçÂO ESÍAOUAL

074.114.928

CNPJ

08.9r6.45?/0001-52

Faca certiíicedo que não constâm, eté e presênte dâta, pêndências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica âcima
idêntifcada, relativas aos tnbutos administrados por esta Sêcretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanlo à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoriâ Geral do Estado, ressalvado o direito dâ Fazenda Pública do Estâdo (la Bahia

cobrar quaisquer débitos que viorêm a sêr apurâdos posteriormênte.

Emltidâ em 03/05/2023, conformê Ponaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, mntados a paíir da data de sua
emlssáo.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PoDE sER coMPRovADA NAs INSPEToRIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.Befaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação c,onjunta do cartáo originalde inscriçào no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Rscslta Federal do Ministério da Faz€nda.

Página I de I RclCcnidâoNegativâ.rpt


